INDICAÇÃO Nº 
827
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando o encaminhamento à Assembléia Legislativa de Projeto de Lei propondo a extinção dos cargos de Desenhista Técnico Pericial e Fotógrafo Técnico Pericial, e a criação de um único cargo denominado de Perito Iconográfico ou Perito Técnico Policial, exigindo-se de seus ocupantes nível superior, bem como reestruturação de suas funções e adequação à importância dos laudos que elaboram para o esclarecimento de crimes.

JUSTIFICATIVA

Os Desenhistas Técnicos Periciais e os Fotógrafos Técnicos Periciais, do Quadro da Secretaria de Segurança Pública do Estado, lotados na Superintendência da Polícia Técnico – Científica, estão reivindicando uma reestruturação dos cargos que ocupam, de modo a adequá-los às reais necessidades dos serviços que executam.

Pleiteiam a mudança dos nomes desses cargos para o de Perito Iconográfico ou Perito Técnico Policial, unificando-os e, ao mesmo tempo, impondo novos requisitos para o respectivo provimento, ou seja, através de concurso  exigindo-se dos seus interessados diploma de nível superior.

Alegam, para tanto, que as funções que desempenham são de grande complexibilidade,  exigindo dos seus ocupantes conhecimentos específicos, curso na Academia de Polícia,  elaboração de laudos com lógica conclusiva, de eficiente comunicação, visando a retratação com maior  fidelidade dos fatos observados.

Nesse sentido, recebemos ofício subscrito pela Comissão Representativa dos Desenhistas Técnicos Periciais e Fotógrafos Técnicos Periciais solicitando nosso apoio à reivindicação por eles apresentada.

Entendemos que a pretensão é justa e merece ser atendida, uma vez que possibilitará uma reformulação nas funções por eles exercidas, beneficiando o desenvolvimento das atividades de perícia policial, tornando-as mais condizentes com a importância dos laudos no esclarecimento de crimes.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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